
CPI  do TRÁFICO DE ARMAS

REQUERIMENTO
(Do Sr. Luiz Couto)

Requer  seja  convidado  para
prestar  informações  nesta
Comissão o Delegado da Polícia
Federal,  sede  Patos  -  PB,  o
Senhor Olímpio Ferraz, em data a
ser agendada.

Sr. Presidente:

Nos termos do Artigo 36, Inciso II do Regimento Interno da Câmara
dos Deputados,  requeiro a V. Exa.  seja  convidado para prestar informações
nesta Comissão, o Delegado da Polícia Federal – Sede Patos – PB, o Senhor
Olímpio Ferraz

JUSTIFICATIVA

A  Operação  Cangaço,  desencadeada  pela  Delegacia  da  Polícia
Federal de Patos, no Sertão paraibano, prendeu na última semana de janeiro do
corrente ano, 03 (três) homens acusados de envolvimento em tráfico de armas,
inclusive apreendendo várias armas e munições.  Os três foram levados para a
sede da PF em Patos – PB, tendo sido ouvidos pelo Delegado  da PF Sr. Olímpio
Ferraz.  Eles foram autuados  por formação de quadrilha e porte ilegal de arma, e
a polícia acredita  que outros integrantes estejam envolvidos com o fornecimento
e receptação de armas

É  nesse  sentido   que  requeiro  para  prestar  informações  nesta
Comissão, o Delegado da PF Olímpio Ferraz.

Sala da Comissão, 21 de fevereiro de 2006

Luiz  Albuquerque  Couto
Deputado  Federal  PT/PB
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